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PREGÃO PRESENCIAL  

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

      

ITEM 

13kg. Caracteristicas: 

.:1- 3 PE CH 	, ._2 P  Rs...)  D  ii  T 0 U NI D QUAN-i 
Gás GLP 

companhia 
inscrita ro 
segurança 

EM BOTIJA0 P13, acondicionado em botijão retornavel P13, peso 
Lacre de segurança na válvula com identificação da 

de  gas  — Rótulo com instruções de uso — Data de validade 
botijão — 0 Botijão deverá apresentar perfeitas condições de 

— 0 produto devera ser certificado pela presença do símbolo de 
identificação no Sistema Brasileiro de Certificação, colocado no produto ou 

01 na sua  el-.  balagem, que poderá estar acompanhado do nome ou marca do UND 910 
Organismo de Certificação do Produto (0CP) credenciado pelo INMETRO — 
Distribuidor 
da ANP 
validade 
metade, 
na emba 

ou posto de revenda devera apresentar número de autorização 
— Incluindo entrega pelo fornecedor na data de entrega, o prazo de 
i, dicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua 
ornando-se como referência, a data de fabricação do lote, impressa 
agem. 

02 BOTLIÃO DE  GAS  P13 ou botijão residencial padrão — vasilhame completo. UND 75 

03 cristalina 
galão terá 

AGUA ENGARRAFADA EM GALÃO 20 LTS - Recarga de água natural, 
embalagem de plástico, dentro das regras e comercialização. 0 
a validade  minima  de 6 (seis) meses a contar da entrega. 

UND 3.450 

GALÃO 
em  PET  

20 LITROS PARA AGUA (VASILHAME) -  0 vasilhame fabricado 
/ PP / PC, sendo de material muito resistente e propicio para o 

04 armazenamento e conservação da água engarrafada, deverá constar data UND 150 
de fabricação 
compra 

de até 03 (três) meses anteriores a contar da ordem de 

1. DO OBJETO  
O presente Ter 
MELHOR  PROP  
AQUISIÇÕES 
ENGARRAFAD 
ATENDER A D 
DO CURU - CE.  

o Referência tem por objetivo subsidiar o processo para SELEÇÃO DE 
STA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

E  GAS 	(GLP), VASILHAMES DE  GAS  COMPLESTOS, AGUA 
EM GALÕES DE 20 LiTROS E VASILHAMES DE 20 LITROS PARA 

MANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DE DO MUNICÍPIO DE  SAO LUIS  

2. DA JUSTIFIC 
A presente aqu 
Petróleo - GLP 
secretarias, na 
Municipais,  Sec.  
Antônio Ribeiro 

Tutelar, Casa d  

TIVA 
sição, justifica-se pela necessidade do uso continuo de  Gas  Liquefeito de 
(recarga e vasilhames) e Agua engarrafada (recarga e vasilhames) por estas 
anutenção das atividades diárias e essenciais desempenhadas pelas Escolas 
de Educação,  Sec  de Administração, Paço Municipal,  Sec  de Saúde, Hospital 

Silva, PSF'S,  Sec.  de Assistência Social, Cras, Cadastro Único, Conselho 

s Conselhos da Prefeitura Municipal de São Luis do Curu - CE. 

3. DA FORMA 
3.1 Apresente 

prevista no 

E CONTRATAÇÃO  
'ntrataçâo deve COMPOR REGISTRO DE PREÇOS de acordo com normas 

14. 15, Inciso II da Lei n° 8.666/93, onde a ata terá validade de 12 meses 
j 
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que implica que tais quantitativos visam atender as demandas que surgirão no ano em 
curso e no ano de 2021, bem como permitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem 
prejuízo da economia de escala e da eficiência dos recursos aplicados, justifica-se o 
Registro de Preços quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contrataçõr frequentes, quando for conveniente a aquisição de produtos com previsão 
de entregas iarceladas, ou quando, pela natureza do objeto não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pelas unidades de Consumo da Secretaria de 
Educação, Cu tura e Desporto, nos termos do Decreto Municipal n°011/2019 de 03 de Abril 
de 2019, Lei -I° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n°8.666/93, de 
21 de junho de 1993. 

3.2 A natureza do 

 

produtos a serem contratados é comum nos termos do parágrafo único, do  

   

art.  1°, da Lei 0.520, de 2002, podendo, portanto, serem adquiridos através de Pregão, 
em sua forma PRESENCIAL, para Registrar Pregos com critério de julgamento por 
itens,  corn  oblervância ao principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração, deverá ser processada e julgada em estrita conformidade 
com o Decreto Municipal n° 011/2019 de 03 de abril de 2019, Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

4.  DO VALOR ESTIMADO  
4.1 Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na media dos preços 

coletados viabi izados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação 
deste objeto, conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo. 

5.DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
5.1 Para o fornecimento dos produtos serão emitidas ordens de compra, em conformidade 

com as propostas das licitantes vencedoras de cada item. 
5.2 A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 

assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 
5.3 As obrigações 

respectiva Ata 
decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através das Secretárias de 

  

Educação, Cu!itura e Desporto Orgão Gerenciador,  Sec.  de Administração,  Sec.  de Saúde,  
Sec.  de Ges7ao Hospitalar e  Sec.  de Assistência Social - Órgãos Participantes e o(s) 
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 
10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes. 

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTOS DOS PRODUTOS 
6.1 A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Unidade gestora, o 

qual deverá testar  op  documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
entrega para  Tins  de pagamento. 

6.2 A presença da fiscalização por parte da Secretaria não elide nem diminui 
responsabilidade da empresa contratada. 
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6.3 0 prazo de entrega dos produtos é de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
ordem de compra, em remessa de acordo com as necessidades do almoxarifado, onde 
deverá ser ei regue em sua sede no horário de 8:00h As 12:00h e das 14h As 17 
horas. 

6.4 Os produtos poderão ser recebidos provisoriamente no prazo 2 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e ia proposta, sendo dispensado do recebimento, na forma do que dispõe o  art.  
74 da Lei 8.666/93. 

6.5 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificaçõe constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituidos no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação da Licitante 
Vencedora Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.6 A licitante venóedora contratado deve arcar com quaisquer danos ou prejuízos causados ao 
Contratante.  \Jos  casos de danos, prejuízos, avarias ou subtração de produtos, os valores 
correspondentes deverão ser descontados da(s) fatura(s) seguinte(s) da Licitante 
Vencedora Contratada, ou ajuizada, se for o caso, a divida, sem prejuízo das demais 
sanções previstas no Contrato; 

6.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixad o, reputar-se-6 como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 

6.6.2 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Licitante Vercedora Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato. 

6.6.3 0 fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de 
contratação, mediante a expedição de ordens de compra, pela Unidade Gestora, constando 
a quantidade  le  produtos a serem adquiridos. 

7.  DO CONTROLE DA EXECUÇÃO  
7.1 Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências  re  acionadas com a execução e determinando o que for necessário 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2 A fiscalização fie que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Licitante 
Vencedora, ir clusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições écnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabil dade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o  art.  70 ca Lei n°8.666, de 1993. 

7.3 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas cm a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o  nom 
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dos funciona 
regularização 
autoridade  co  

ios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
petente para as providências cabíveis. 

8.  RESPONSABILI  
8.1 Arcar com tod 

do fornecimento 
do Curu - CE. 

8.2 Manter a  co  
contrato, de h 

8.3 Substituir num 

DADES DA CONTRATADA  
s as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, decorrentes 
dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de São Luis 

Ipatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do 
bilitação e qualificação exigidas na licitação. 
prazo de até 72 (setenta e duas) horas, ás suas expensas, todo e qualquer 

produto em desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos. 
8.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrer, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

8.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até o fornecimento dos produtos. 

8.6 Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
8.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução do contrato. 
8.8 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do  art.  65, parágrafos 1° e 20  da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

9.  RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
9.1 Indicar o loca m que deverão ser entregues os produtos. 
9.2 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações aecorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

9.3 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
9.4 Designar servidor para a vistoria e fiscalização da entrega e fiscalizar o contrato. 
9.5 Comunicar á contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do 

objeto. 

9.6 Solicitar o reparo ou a substituição dos produtos, se necessário, que apresentarem defeito 
de fabricação durante o prazo de garantia ou se não estiver de acordo com as 
especificações técnica neste Termo de Referência. 
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
10.1 o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da 

nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos 
produtos, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada. 

10.2 A nota fiscál/fatura que apresente incorreções será devolvida A contratada para as 
devidas correres. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data ce apresentação da nota fiscal / fatura corrigida. 

10.3 Não será efetuado qualquer pagamento A contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.4 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de aco do com as especificações deste instrumento. 

10.5 Os pagam ntos encontram-se ainda condicionados A apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

10.6 Documentação relativa A regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, Rndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Trabalhista. 

10.7 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de consulta pela internet em  sites  oficiais, só será aceita após a confirmação de 
sua autenticidade. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
11.1 A despesa ocorrerá A conta de recursos específicos consignados no respectivo 

Orçamento vigente de acordo com os quantitativos efetivamente contratados, na dotação 
orçamentária própria e será certificado por ocasião de cada contratação, inerente As 
Secretarias  So  icitantes do Município de São Luis do Curu - CE. 

12.GESTOR DO CONTRATO  
12.1 0 Gestor do Contrato será indicado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa das Secretarias 

contratantes, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1 Para atender aos seus interesses, a Secretarias Municipais contratante reserva-se no 
direito de alterar o 
que isso implique 

quantitativo desde que esteja dentro do valor estimado da contratação, sem 
alteração do preço unitário estipulado, obedecidos os limites estabelecidos 

  

no  art.  65 da Lei Federal n'. 8.666/93. 
13.2 Quaisquer informações e esclarecimentos complementares, relativos A Ata de Registro de 

Preços, poderão ser obtidos junto a Unidade Gestora do processo no horário das 08:00h 
12:00h e das 14:00h As 17:00h. 

13.3 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser revogada por interesse da Administração 
Pública, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
suficiente para justificar o ato ou anulado por vicio ou ilegalidade, a modo próprio ou  pr  
provocações de terceiros, sem que as empresas credenciadas tenham direito a qualq 4er 
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indenização à exceção do disposto no  art.  59 da Lei n°. 8.666/93, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.4 Em caso de REVOGAÇÃO deste Processo serão observadas as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações. 

13.5 A responsabil dade da empresa contratada estende-se aos casos de danos causados por 
defeitos relat os á prestação de serviços, nos estritos termos do  art.  14 da Lei Federal n° 
8.078/90 (Co igo de Defesa do Consumidor), Código Civil Brasileiro e a Lei de Licitações 
e Contratos, vigentes. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
14.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 

de 2002, a Licitante Vencedora que: 
14.2.1 lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contrataçãop  
14.2.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.2.3 Fraudar r a execução do contrato; 
14.2.4 comportarise de modo inidõneo; 
14.2.5 cometer fraude fiscal; 
14.2.6 não mantiver a proposta. 
14.2.7 A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
14.2.8 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
14.2.9 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela condLta do licitante; 
14.2.10 suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até cinco lnos; 
14.2.11 impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Luis do Curu com 

o consequente descredenciamento no CADASTRO DE FORNECEDORES pelo prazo 
de até cinco anos; 

14.2.12 declaraçãc: de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Licitante Vencedora ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

14.2.13 Também ficam sujeitas és penalidades do  art.  87,  III  e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Licitante Vencedora que: 

14.2.14 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.2.15 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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14.2.16 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícito praticados. 

14.2.17A autoria de competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade  la  conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado a Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

14.2.18 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores. 
14.2.19 A Aplic -61z) de qualquer das penalidade previstas realizar-se-6 em processo 

adminis r tivo que assegurará ao contraditório e a ampla defesa á a Licitantes, 
observa'do-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666 de 1993, e subsidiariamente 
a Lei 9.74 de 1999. 

14.2.20 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação  
pertinent  

São Luis do Curu - CE, 07 de Janeiro de 2021. 
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EITURA MUNICIPAL DE  SAO LUIS  DO CURU 
Executivo Municipal - Estado do Ceará 

o 2021/2024 

PREGÃO PRESENCIAL N°  
ANEXO II— PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 
Razão Social: 
CNPJ N°.: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Banco: 
Agência N°.: 
Conta Corrente N° 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE  GAS  — (GLP), VASILHAMES DE  GAS  
COMPLESTOS, AGUA ENGARRAFADA EM GALÕES DE 20 LITROS E VASILHAMES DE 
20 LITROS PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DE DO 
MUNICÍPIO DE  SAO LUIS  DO CURU — CE, (EXCLUSIVO PARA ME/EPP). 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 	 
Prazo de entrega máximo: 05 (cinco) dias 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Declaro para os devidos fins que nos pregos oferecidos estão incluídas todas as despesas 
incidentes sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais 
ônus pertinentes ã fabricação e transporte do objeto licitado. 

«<DATA>» 
<<<Assinatura do Proponente>>> 
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PREGÃO PRESENCIAL 
ANE 0  III  - MODELOS DE DECLARAÇÕES I PROCURAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

<<<RAZÃO SOCIAL  NPJ N° e ENDEREÇO >>>, DECLARA: 

a) Sob as penas da ei para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em propesso licitatório, junto ao Município de São Luis do Curu - CE, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei N° 9.854/99, publicada no DOU de 28/10/99, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 70 , d a Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, per goso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
b) Sob as penas da lei para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de São Luis do Curu - CE, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 
c) Sob as penas da Lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de São Luis do Curu - CE, que não foi 
declarada inidiinea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV 
do  art.  87 da Lei N°. 8.666/93 e de que não existe superveniência de fato impeditivo da habilitação 
ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital. 
d) Declaramos para Os devidos fins que somos enquadrado como Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, não havendo nenhum impedimento previsto no  art.  3°, § 4° da 
Lei Complementar N°. 123/06. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

<<<DATA>» 

<<<Assinatura do Proponente>>> 
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PREGÃO PRESENCIAL 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  
PREGÃO PRESENCIAL N°. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente inst1umento, o MUNICÍPIO DE SÃO  LUIS  DO CURU - CE, pessoa jurídica 
de direito público nterno, inscrita no CNPJ N°. 	, com sede na 	, neste ato através 
da Secretaria Municipal de 	, inscrito no CNPJ N° 	 neste ato representado 
pelo(a) Sr(a). 	 , doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 	. RESOLVE registrar os 
preços da(s) em esa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo ll desta ata 
registro de preços nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas, atendendo As condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as 
disposições a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem origem no PREGÃO PRESENCIAL N°. 
	  , sujeitando-se as partes ás normas constantes do Decreto Federal 
N°. 7.892/13, da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N° 10.520/02. Decreto 
Municipal N° 011 2019 de 03 de abril de 2019. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente ata REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUiSIÇÕES DE  GAS  - (GLP), VASILHAMES DE  GAS  COMPLESTOS, 
AGUA ENGARRAFADA EM GALÕES DE 20 LITROS E VASILHAMES DE 20 LITROS 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO  LUIS  DO CURU - CE, conforme especificações contidas no termo de referência 
constante do anexo I do edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. 	  
no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no 
anexo II desta Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente At de Registro de Preços terá validade de 12 (DOZE) MESES,  contados 
a partir de sua assinatura, improrrogáveis. 

CLAUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá á Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto no seu aspecto operacional. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, 
empresas fornecêdoras e representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e 
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anexo Ill da prese 
de preços por item  

te ata de registro de preços, em ordem de classificação das propostas 

CLAUSULA SEXTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
6.1. Os produtos I citados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 
contar da expedição da ordem de compra indicado pelas unidades gestoras. 

7. DA ENTREGA RECEBIMENTOS DOS PRODUTOS 
7.1. A entrega dos produtos  sera  acompanhada e fiscalizada por servidor da Unidade 
gestora, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega para. fins de pagamento. 
7.2. A presença da fiscalização por parte da Secretaria não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
7.3. 0 prazo de ertrega dos produtos 6 de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
da ordem de fornecimento, em remessa de acordo com as necessidades da Secretaria, 
onde deverá ser ntregue em sua sede no horário de 8:00h As 12:00h e das 14h As 
17 horas. 

7.4. Os produtos oderão ser recebidos provisoriamente no prazo 2 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na roposta, sendo dispensado do recebimento, na forma do que dispõe o  
art.  74 da Lei 8.666/93. 

7.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da Licitante 
Vencedora Contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6. A licitante vencedora contratado deve arcar com quaisquer danos ou prejuízos 
causados ao Coniratante. Nos casos de danos, prejuízos, avarias ou subtração de 
produtos, os valo -es correspondentes deverão ser descontados da(s) fatura(s) seguinte(s) 
da Licitante Vencedora Contratada, ou ajuizada, se for o caso, a divida, sem prejuízo das 
demais sanções previstas no Contrato; 

7.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fxado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Licitante Vencedora Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato. 
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7.9. 0 fornecimenlio dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 
totalidade, de ac9do com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de 
contratação, medi nte a expedição de ORDENS DE FORNECIMENTO, pela Unidade 
gestora, constand a quantidade de produtos a serem adquiridos. 

CLAUSULA OITA 

 

A — DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

   

    

8.1. 0 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os 

t 

 produtos pelo Municí pio 	de São Luis do Curu — CE, na proporção da entrega dos produtos 
licitados, segundo s autorizações de ordens de compra expedidas, de conformidade com 
as notas fiscais/fa ras devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas 
das certidões fede is, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições 
da proposta e os p eços devidamente registrados. 

8.2. Por ocasião d entrega dos produtos o FORNECEDOR deverá apresentar recibo em 
02 (duas) vias e 	respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em 
nome das unidades gestoras. 

8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser 
requeridas junto As unidades gestoras. 
8.3. 0 Município de São Luis do Curu — CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, 
através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento 
da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e 
desta ata. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua r l jeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 

8.3.2. Para cada 
fiscal/fatura. 

 

ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota 

   

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" As certidões 
apresentadas,  pa-a verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto A fazenda pública, o fornecedor será 
comunicado por scrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo 
Município de São Luis do Curu — CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

8.3.5. Nenhum p gamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.4. Os preços -egistrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de 
decorridos 12 (doze) meses de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice 
IGP-M da FundaçAo Getúlio Vargas. 
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8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  area  
econômica extrao dinaria e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 
onde reste demo strada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser 
restabelecida a r-lação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA 	a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, obje ivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma çlo  art.  65, II, "d" da Lei N°.8.666/93, alterada e consolidada. 

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado a época do 
registro. 

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior a media dos preços de mercado, o Município 
de  Sao  Luis do (.,úru — CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução 
do preço registradp, de forma a adequado. 

8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Luis do 
Curu — CE convocara as demais empresas com preços registrados para o item, se for o 
caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, 
os preços e os pa os do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que 
poderá ocorrer al7e ações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à media daqueles apurados pelo Setor de Compras do 
Município de  Sao  Luis do Curu — CE, responsável pela elaboração e emissão da referida 
planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. São obrigações do fornecedor: 
a) Entregar os riateriais licitados dentro dos padrões estabelecidos pelas unidade 
gestora, de acordo' com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro 
de preços e no terno de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda 
todas as normas tecnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-
se ainda por eventris prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição aqui estabelecida; 
b) Assumir a respdnsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejn trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do cont to que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do fornecimento; 
c) A reparar, corr,  gir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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d) Responsabiliza rse pelos danos causados diretamente ao Município de São Luis do 
Curu - CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, 
não excluindo ou 'reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interes  ado;  
e) Indicar prepost 1 , aceito pelas unidades gestoras, para representá-lo na execução do 
contrato. As decis-'es e providências que ultrapassarem a competência do representante 
do FORNECEDO deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
f) Entregar os ma ériais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços das 
unidades gestoras; 
g) Comunicar  an  ecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
materiais que e :iverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de 
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelas unidades gestoras do Município 
de São Luis do 6uru - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem 
como dar ciência o mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Luis do Curu - CE, no 
tocante ao fornecimento dos materiais, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta a-.a de registro de preços; 
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
I) Comunicar imea atamente ao Município de São Luis do Curu - CE qualquer alteração 
ocorrida no ende-  9o, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
m) Possibilitar a unidade gestora efetuar vistorias nas suas instalações, a fim de verificar 
as condições para atendimento do objeto contratual; 
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Luis do Curu - 
CE, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da recusa, no todo ou em parte os materiais 
recusado pelas unidades gestoras, caso constatadas divergências nas especificações, às 
normas e exigênci s especificadas no edital ou na sua proposta de preços; 
o) Providenciar, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, por sua conta e sem ônus ao 
Município de SãD Luis do Curu - CE, a correção ou substituição, dos materiais que 
apresentem defeito de fabricação; 
p) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, do-2,umentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do 
Município de São Luis do  Guru  - CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, 
ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto 
desta ata de regis ro de preços; 
q) Arcar com as espesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o (s) 
local (is) de entreg ; 
r) Manter, duran:e a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de 
habilitação e qual ficação exigidas no edital relativo 6 licitação da qual decorreu o 
presente ajuste. 
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9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda: 

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em uestão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos caso que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de 
São Luís do  Cut-L. L CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade, 
b) Toda e qualqLe multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Luis do 
Curu - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, 
as  qua's  serão reembolsadas ao Município de São Luis do Curu - CE, que ficará, de 
pleno direito, aut iLizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o 
valor corresponde te. 

9.2.1. 0 fornecedr detentor do registro autoriza o Município de São Luis do Curu-CE a 
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedirr nto judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

9.2.2. A ausência 
eximirá o fornece 

  

u omissão da fiscalização do Município de  Sao  Luis do  Guru  - CE não 
r das responsabilidades previstas nesta ata de registro de pregos. 

    

9.3. Todo o ma rial deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo 
admitida, em hipo ese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado. 

9.4. A falta de qu 
registrado, não p 
execução ou ine 
penalidades a que 
estabelecidas. 

isquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
derá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
ecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das 
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

CLÁUSULA DEZ 

10.1. 0 Município  

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 

e São Luis do  Guru  - CE obriga-se a: 

11.1 Indicar o loca 
Proporcionar à C 
das obrigações d 
8.666/1993 e suas  

em que deverão ser entregues os produtos. 
NTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

correntes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 
Iterações posteriores. 

11.2. Efetuar Os 
Referência. Desig 
contrato. 
11.3. Comunicar 
aquisição do objeto 

pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de 
ar servidor para a vistoria e fiscalização da entrega e fiscalizar o 

contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
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11.4. Solicitar o  re  aro ou a substituição dos produtos, se necessário, que apresentarem 
defeito de fabricaç o durante o prazo de garantia ou se não estiver de acordo com as 
especificações técnica neste Termo de Referência. 

CLAUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA 

  

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no  art.  65 da Lei N°. 8.666/93 e as disposições do Decreto Federal 
N°. 7.892/13. Decreto Municipal N°011/2019 de 03 de ABRIL de 2019. 

CLASULA DOZE 

 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

   

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência,  pc  et-6 ser utilizada por qualquer árgão ou entidade da administração 
pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador 

12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando 
desejarem fazer uo da ata de registro de pregos, deverão consultar ao órgão gerenciador 
para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

12.3. Caberá ao peneficiario da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optr pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da 
adesão, desde qu9 não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o Município de São Luis do Curu - CE. 

12.4. As contrateres adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e reg rtrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

12.4.1. 0 quantitat'vo decorrente das adesões 6 ata de registro de pregos não poderá 
exceder, na totalid de, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não 
participantes que derirem. 

CLAUSULA IRE 

 

- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

   

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situare 

13.1.1. Pelo Muni- pio de  Sao  Luis do Curti CE: 

a) Quando o forne edor descumprir as condições da ata de registro de pregos; 
b) Quando o forrecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no  pr  o estabelecido pelas unidades gestoras, sem justificativa aceitável; 
c) Quando o fornec dor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido; 

Rua Rocha el Morena, s/n." - Centro,  São  Luis do Guru-CE - CEP: 62.665-000 
CATPJ n" 07.623.051/000149 — Fone/Fax: (85) 3355-1015 
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d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior aq pies praticados no mercado; 
e) Quando o for écedor der causa a rescisão administrativa da ordem de compra 
decorrente desta a a de registro de preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII 
e XVII do  art.  78 d Lei N°.8.666/93; 
f) Em qualquer  hi  tese de entrega total ou parcial da ordem de compra decorrente desta 
ata de registro de reços. 
13.1.2. Pelo FOR CEDOR: 
a) Mediante  soli  tação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta a de registro de preços; 
b) Quando  comp  vada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no  art.  78, 
incisos XIV, XV e VI, da Lei N°.8.666/93; 
13.2. 0 procedirr4ito de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 
Lei N°. 8.666/93. 
13.3. Ocorrendo dnceIamento do preço registrado, o fornecedor  sera  informado, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços. 
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de São 
Luis do Curu - CE ou em jornal de grande circulação estadual, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o prego registrado a partir da última publicação. 
13.5. A solicitaçãO do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo Mt/inicipio de  Sao  Luis do Curu - CE, facultando-se a esta neste caso, a 

CLAUSULA  QUA 

 

ORZE - DAS PENALIDADES 

   

14.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, 
não assinar a  at  de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou 
apresentar docurrentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do forn cimento, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido d licitar e contratar com o Município de  Sao  Luis do Curu - CE e  sera  
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de  Sao  Luis do Curu - CE 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominaçõ s legais: 

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em clelebrar  a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela 
decorrente quand regularmente convocado; 

Rua Rochael Moreira, s/n."- Centro, Silo Luis do Curu-CE - CEP: 62.665-000 
CNPJ n" 0Z623.051/0001-19 — Fone/Fax: (85)3355-1015 

aplicação das  pen  
13.5.1. Não pode 
ordem de compra 
13.6. Havendo c 
fornecedor, relativ 
13.7. Caso o Mu 
cancelar esta ata 

lidades previstas nesta ata de registro de preços. 
6 haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de 

emitida. 
cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
s ao fornecimento do item. 
icipio de São Luis do Curu - CE não se utilize da prerrogativa de 
e registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua 

execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra 
integralmente a  co  ,dição contratual infringida. 
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b) Apresentar doc mentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a prbposta ou lance; 
d) Fraudar na exe ução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
II. Multa moratóri 
qualquer objeto c 
endereço constai 
limite de 15% (qu 
dias, no caso de r 
Ill. Multa moratól 
atraso superior a 

de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
ntratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no 

do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o 
nze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) 
tardamento na execução da entrega dos bens; 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de 
O (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

  

14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento o fornecimento/entrega dos bens, as atividades do Município de São 
Luis do Curu - CE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento  or  parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na a a de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, ião abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 

14.3. 0 valor da nulta aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a cor ar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Muniipal - DAM. 

14.3.1. Se o va  
descontado  do pa 

or  da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente 
amento a que o licitante fizer jus. 

  

14.3.2. Em caso d inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido  sera  
cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

14.4. 0 fornecedo 

14.4.1. Descump i 

 

beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 

as condições da ata de registro de preços e/ou contrato. 

   

14.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

14.4.3. Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior 
aqueles praticado no mercado. : 

Rua Rocha e! Moreira, 01." - Centro, Sdo Luis do Curu-CE - CEP: 62665-000 
CNPJ n" 07.623.054/0001-19 — Fone/Fax: (85) 3355-1015 

14.4.4. Tiver pres ntes razões de interesse público. 



14.4.1. suspensa de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até cinco anos; 

14.4. Multa de té 10% (dez por canto) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pel conduta do licitante, il 

c 
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14.3. Comete infr ção administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 
10.520, de 2002, Licitante Vencedora que: 

14.3.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
a) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
b) fraudar na execução do contrato; 
c) comportar-se d modo inidemeo; 
d) cometer fraude iscal; 
e) não mantiver e proposta. 
14.3.2. A licitante ue cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
14.3.3. Advertêndi por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos  sign  ificaifios para a Contratante; 

14.4.2. impedimer o de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Luis do Curu 
com o consequente descredenciamento no CADASTRO DE FORNECEDORES pelo 
prazo de até cinco anos; 

14.5. declaração 1e inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdura em os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação pera ite a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida 
sempre que a Licitante Vencedora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

14.5.1. Também zioam sujeitas as penalidades do  art.  87, 1H e IV da Lei n°8.666, de 1993, 
a Licitante Vencedora que: 

14.5.2. Tenha sof do condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação; demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.6. A autoridad 
gravidade da  con  

Administração, 

 

competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a 
ta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
servado o principio da proporcionalidade. 

   

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores. 

de qualquer das penalidade previstas realizar-se-5 em processo 
assegurará ao contraditório e a ampla defesa a a Licitantes, 

ocedimento previsto na Lei n° 8.666 de 1993, e subsidiariamente a Lei 

Rua Rocha el  Moreira,  s/n." - Centro, Silo Luis do Cara-CE - CEP: 62.665-000 
CAW n" 07.623.051/0091-19 Fone/Fax: (85) 3355-1015 

14.7. A Aplicaça 
administrativo qu 
observando-se o 
9.784, de 1999. 
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Aos casos omis os aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação 
pertinente. 

CLAUSULA QUI ZE — DOS ILÍCITOS PENAIS 
15.1. As infraçõe-  penais tipificadas na Lei N°.8.666/93 serão objeto de processo judicial 
na forma legalme te prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLAUSULA DEZ SSEIS — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.1. As despesa decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de 
pregos, correrão a conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo 
orçamento municipal vigente, em favor das unidades gestoras, à época da expedição das 
competentes orde s de compra/autorizações de fornecimento. 

CLAUSULA DEZESSETE — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a! 
 17.1. As partes fic m, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

17.1.1.Todas as Iterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo A presente ata de registro de preços. 
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão 
PRESENCIAL que lhe deu origem e seus anexos, e as propostas de preços das 
empresas classif cadas. 
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de São 
Luis do  Guru  — CE 
17.2. 0 Município qe São Luis do Curu — CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer 
das prerrogativas 1dispostas no artigo 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
17.3. A inadimplêr cia do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não t a isfere ao Município de São Luis do Curu — CE a responsabilidade por 
seu pagamento, rem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o 
uso dos bens pe c Município de São Luis do Curu — CE. 
17.4. 0 FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a 
expressa autoriza A° das unidades gestoras. 

CLAUSULA DEZ 
18.1.0 foro da C 
decorrentes da e 
N°.8.666/93,  alter  

ITO — DO FORO 
marca de São Luis do Curu — CE é o competente para dirimir questões 
ecução deste termo, em obediência ao disposto no 2° do  art.  55 da Lei 
da e consolidada. 

Assim pactuadas, 
testemunhas  qua  
efeitos. 

as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 
também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais 

«<DATA>» 
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MUNICÍPIO DE  SAO LUIS  DO CURU — CE 
CNPJ N°.«<>>> 

SECRETARIA DE «<>>>. 
SECRETARIO«<>» 

ÓRGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PARTICIPANTE 

«<RAZÃO SOCIAL>» 
<«CNPJ N°.>» 

«<REPRESENTANTE>» 
<<<CPF N°.>» 

TESTEMUNHAS 

1. 	  

2. 

CPF N°. 

CPF N°. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.  

ANEXO I - UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

ÓRGÃO GEREN IADOR 

1. SECRETARIA UNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 
Ordenadora de D spesas: Charles Antônio de Oliveira Silva  Junior  
CNPJ N°. 15.482 41  3/0001-75 
Endereço: Rua R ôhael Moreira, S/N, Centro, São Luis do Curu - CE. 

ÓRGÃOS PARTI PANTES 

  

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO HOSPITALAR 
Ordenadora de D 
CNPJ N°. 07.623. 
Endereço: BR 22 

pesas: Hedy-Lane Moura Araújo 
51/0001-19 
S/N, Centro, São Luis do Curu - CE 

  

2. SECRETARIA 1/1UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Ordenador de Despesas: Lenildo Nepomuceno Duarte 
CNPJ N°. 07.623.051/0001-19 
Endereço: Rua Ro hael Moreira, S/N, Centro, São Luis do Curu - CE 

3. SECRETARIA UNICIPAL DE SAÚDE 
Ordenador de  Des  esas: Hedy-Lane Moura de Araújo 
CNPJ N°. 07.623.051/0001-19 
Endereço: Rua Rbchael Moreira, S/N, Centro, São Luis do  Guru  - CE 

4. SECRETARIA IIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ordenadora de D spesas: Renata Pimentel Abreu Barroso Moura 
CNPJ N°. 13.815447/0001-08 
Endereço: Rua Rochael Moreira, S/N, Centro, São Luis do Curu - CE 

Rua Rochael Moreira, s/n." - Centro, Silo Luis do Curu-CE - CEP: 62.665-000 
CNPJ n" 07.623.051/0001-19 — Fone/Fax: (8.5) 33.5.5-1015 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
ANEXO II— RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS 

REGISTRADOS  

1. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ N°.: 	 
Endereço: 	 
Telefone: 	 
Representante legal: 
CPF N°.: 

Rua Rocha el Morelia, s/n."- Centro, Silo Luis do Curu-CE - CEP: 62.665-000 
CNPJ n" 07.623.051/0001-19 — Fone/Fax: (85) 3355-1015 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  

ANEXO  III  — REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, 
QUANTITATIVOS, MARCAS EMPRESAS FORNECEDORAS  

Este documento 	parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 	 
celebrada entre o Município de São Luis do Curu — CE, através das unidades gestoras 
listadas no anexo I desta ata e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por 
item. 

1.  RAZÃO  
CNN N°:  

«<RELACIONAR ITENS>>> 

Rua Rocha el  Moreira,  s/n." - Centro, Silo Luis do Guru-CE - CEP: 62.665-000 
CNPJ n" 07.623.051/0001-19 — Fone/Fax: (8.5) 3355-1015 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 
ANEXO V — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N°. 

0 MUNICÍPIO D  SAO LUIS  DO CURU - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ N°. 07.623.051/0001-19, com sede na Rochael Moreira, S/N, Centro, 
neste ato através  :la  Secretaria Municipal de 	, inscrito no CNPJ N° 	 neste ato 
representado pel a) Sr(a). 	, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado, a empresa 	 , pessoa jurídica de direito privado, sediada a 
	 , inscrita no CNPJ N° 	 , por seu representante 
legal, Sr. 	  CPF N° 	 , doravante denominada 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

01 CLAUSULA P IMEIRA — DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1.0 presente te I mo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREÇOS N°. 
	  6riunda do PREGA0 PRESENCIAL N°. 	  
em conformidade com a Lei N° 8.666/93 e suas alterações c/c os termos da Lei N° 
10.520/02. 

02 CLAUSULA S 

 

GUNDA - DO OBJETO 

   

2.1. Constitui obj to deste contrato AQUISIÇÕES DE  GAS  — (GLP), VASILHAMES DE  
GAS  COMPLES OS, AGUA ENGARRAFADA EM GALÕES DE 20 LITROS E 
VASILHAMES DE 20 LITROS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
	DO MUNICIP 0 DE  SAO LUIS  DO CURU - CE, conforme itens abaixo listados. 

<<<RELACIONAR ITENS>>> 

03 CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. 0 presente contrato tem o valor global de R$ 	  ( 	), a ser pago na 
proporção da ert ega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de 
compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo gestor da depesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, 
todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 

3.2. A CONTRA 
verificação do 
documentação tra 

ANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme 
esmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da 

ada no caput desta cláusula, observadas as disposições editalicias 

  

3.2.1. 0 pagame to  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tia ada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de 
crédito na conta b ncária do prestador ou através de cheque nominal. 

   

Rua Rocbael Moreira, s/n." - Centro, Sdo Luis do Curu-CE - CEP: 62.665-000 
CNPJ 11" 07.623.051/0001-19 — Fone/Fax: (85) 3355-1015 

     



PRE EITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS DO CURU 
Pod4  Executivo  Municipal -  Estado  do Ceara  
Gestão  2021/2024 

3.3. Por ocasião 
recibo em 02 (d 
emitida em nome 
Cultura e Desport 

da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar 
s) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal devera ser 
do Município de São Luis do  Guru  - CE - Secretaria de Educação, 

3.4. Todas as inf rmações necessárias a emissão da fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

04 CLAUSULA Q 

 

ARTA - DA VIGÊNCIA 

   

4.1. 0 presente  in  trumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da 
data de sua assin 

 

ura e vigorará ate o fim do Orçamento vigente. 

   

05 CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesa 

 

deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da 

   

Secretaria Munici irl de 	 

06 CLAUSULA SÊXTA - DA OBMGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se 
instrumento  cony'  
10.520/02. 
6.2. A CONTRAT 

obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
catório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N° 

DA obriga-se a: 

  

6.2.1. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo Município de São Luis do  
Guru,  observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos 
anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer  onus  de 
origem federal, stadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sej m trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do  con  rato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contratc em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
b) Responsabiliz r-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Luis do  
Guru  ou a tercei ds, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessadc; 
c) Aceitar, nas esmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no forne inento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na  form  do § .10  do  art.  65 da Lei  NJ°.  8.666/93; 

6.2.2. No caso d constatação da inadequação do objeto licitado as normas e exigências 
especificadas n termo de referência, no edital ou na proposta de pregos da 
CONTRATADA, CONTRATANTE os recusara, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas se adequados as supracitadas condições; 
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6.3. A CONTRA  TE obriga-se a: 

6.3.1. O Municípi 
a) Indicar o local 
b) Permitir ao 
observadas as n 
C) Efetuar os  pa  
e) Designar servi 
f) Comunicar à c 
objeto. 
g) Solicitar o  re  
defeito de  fabric  
especificações t 

6.4. DO CONTR 

6.5. Nos termos 
acompanhar e fi 
ocorrências rela 
regularização de  

e  Sao  Luis do Curu - CE obriga-se a: 
horários em que deverão ser entregues os materiais; 
ssoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que 

mas de segurança; 
mentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato,  
or  para a vistoria e fiscalização da entrega e fiscalizar o contrato. 
tratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do 

ro ou a substituição dos produtos, se necessário, que apresentarem 
ao durante o prazo de garantia ou se não estiver de acordo com as 
ica neste Termo de Referência 

E DA EXECUÇÃO 

•o  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993,  sera  designado representante para 
alizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 

radas com a execução e determinando o que for necessário 
alhas ou defeitos observados. 

6.6. A fiscalizaça de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Licitante Venced9ra, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de im 
implica em corre 
conformidade  co  

6.7. O  represent  
relacionadas  co  
dos funcionário 
regularização da 
autoridade  comp  

rfeigões técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
ponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
o art.  70 da Lei n°8.666, de 1993. 

te da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

ente para as providências cabíveis. 

07 CLAUSULA ETNA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 

7.1. Qualquer 
contemplada pe 
apresentação da  

teração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se 
o art.  65 da Lei N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após 
devida justificativa pela autoridade administrativa. 

7.2. 0 equilíbrio TconOrnico-financeiro do contrato  sera  buscado sempre que necessário 
para restabele3ér as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da 
CONTRATADA devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem 
o desequilíbrio. 
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08 CLÁUSULA  AVA - DAS SANÇÕES 

8.1. 0 licitante q e convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, 
não assinar a  at  de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou 
apresentar docu entação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do fo-, ecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do for cimento, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido d licitar e contratar com o Município de São Luis do Curu - CE e será 
descredenciado 19 Cadastro de Fornecedores do Município de São Luis do Curu - CE 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominaçõ Is legais: 
I. Multa de 20% (viite por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em clebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela 
decorrente quando regularmente convocado; 
b) Apresentar doc mentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a orbposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo  in  idôneo; 
U. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no 
endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o 
limite de 15% (qu nze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias, no caso de r tardamento na execução da entrega dos bens; 
Ill. Multa morator a de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de 
atraso superior a 0 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

8.2. Na hipótese 
desenvolvimento 
Luis do  Guru  - 
descumprimento 
instrumento, na a 
complementem, n 
das demais  sang  
10.520/02, as seg 
a) Advertência; 
b) Multa de V/ 
requisição, ou do 

(um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 

de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao  
Jo  fornecimento/entrega dos bens, às atividades do Município de São 
pE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste  
La  de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o  
ão  abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
es previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 

uintes penas: 

8.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 

8.3.1. Se o valor 	multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a aüe o licitante fizer jus. 
8.3.2. Em caso d inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido será 
cobrado adminis rativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado 
mediante proces o de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
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8.4. 0 fornecedor  

8.4.1. Descumprir 

8.4.2. Não retirar 
estabelecido pela 

8.4.3. Não aceita 
aqueles praticado 

8.4.4. Tiver prese  

beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 

as condições da ata de registro de preços e/ou contrato. 

respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
dministração, sem justificativa aceitável. 

reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
no mercado. 

es razões de interesse público. 

8.5. Comete infra ao administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 
10.520, de 2002, a Licitante Vencedora que: 

8.5.1. inexecute r total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
a) ensejar o retarcamento da execução do objeto; 
b) fraudar na execução do contrato; 
C) comportar-se de modo inidõneo; 
d) cometer fraude fiscal; 
e) não mantiver a proposta. 

8.5.2. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficara sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

8.5.3. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significa 

8.6. Multa de  at  
pela conduta do li 

8.6.1. suspensão 
de até cinco anos 

8.6.2. impedimei 
com o consequ 
prazo de até cinc  

ivos para a Contratante; 

0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
citante; 

de licitar e  impedimenta  de contratar com a Administração, pelo prazo 

p de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Luis do  Guru 
rite  descredenciamento no CADASTRO DE FORNECEDORES pelo 
anos; 

1 

8.7. 8.7. declaração 1e inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdur em os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perahte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida 
sempre que a Licitante Vencedora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
8.7.1. Também '1  am  sujeitas as penalidades do  art.  87,  III  e IV da Lei n° 8.666, de 1993, 
a Licitante Vencedora que: 
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8/.2. Tenha sofri to condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de suaisquer tributos; tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da lici áção; demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração  en  Virtude de atos ilícitos praticados. 

8.8. A autoridad competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da  cord  ta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
á Administração, o servado o principio da proporcionalidade. 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores. 

8.9. A Aplicação de qualquer das penalidade previstas realizar-se-6 em processo 
administrativo que assegurará ao contraditório e a ampla defesa à a Licitantes, 
observando-se o p ocedimento previsto na Lei n° 8.666 de 1993, e subsidiariamente a Lei 
9.784, de 1999. 
Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação 
pertinente. 

9. CLAUSULA NO A - DO GESTOR DO CONTRATO 

   

    

9.1. 0 Gestor do Contrato será indicado pela Ordenadora de Despesa da Secretaria 
contratante, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 

10 CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO 

10.1. A inexecugão total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no edital. 

10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista 
CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas ás despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações ás suas 
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 
78 da Lei N° 8.66/93. 

10.3. 0 procedim 
Lei N° 8.666/93. 

11 CLAUSULA D  

nto de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 

CIMA PRIMEIRA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade  calm  as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exig das na licitação. 
11.2. 0 presente cdntrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação 
e à proposta licita ória. 
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11.3. A CONTRA  
dispostas  no art. 

ANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

11.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Luis 
do Curu — CE ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos 
na Lei N° 8.666/93 

11.5. A inadimplencia da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá oner r o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens 
pela Administraça 

11.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legáis, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração. 

11.7. 0 Município de São Luis do  Guru  — CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens 
entregues em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e 
deste contrato. 

11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 
formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 

11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoa indicada pelo 
ordenador de despesas da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto de acordo com o 
estabelecido no  art.  67 da Lei N°. 8.666/93. 

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DO FORO 

12.1. 0 foro da Comarca de São Luis do Curu — CE é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2° do  art.  55 da 
Lei N°. 8.666/93, a terada e consolidada. 

Assim pactuadas as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

«<DATA>>>  

MUNICÍPIO DE  SAO LUIS  DO CURU — CE 
CNPJ N°. <>>> 

SECRETARIA DE <«>». 
SECRETARIO DE <<<>» 

ÓRGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PARTICIPANTE 
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<<<RAZÃO SOCIAL>>> 
<<<CNPJ N°.>» 

«<REPRESENTANTE>>> 
<<<CPF N°.>» 
CONTRATADA 

CPF N°. 

CPF N°. 

TESTEMUNHAS 

1. 

2.  
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